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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N°  032/2023- PMT 
PROC. ADMINIST. Nº 031.00002/2023 – PMT 

 
1. JUSTIFICATIVA: A presente proposta de referência tem por objetivo definir o conjunto de 
elementos que nortearão a Contratação de empresa para prestação de Serviços no Levantamento 
Patrimonial e laboração do Inventário físico e financeiro e alimentação do Sistema de 
Gerenciamento de dados da Prefeitura de Tamboril do Piauí, desta forma, a licitação destina-se a 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhe são correlatos. 

 
2. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços no Levantamento Patrimonial, 
elaboração de inventário físico financeiro e alimentação do sistema de gerenciamento de dados da 
contabilidade da Prefeitura municipal de Tamboril do Piauí, em especial atender a secretaria 
municipal de administração e Obras,  Município de Tamboril do Piauí - PI, conforme especificações 
constantes no termo de referência Anexo I do edital. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM TIPO QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Contratação de empresa para prestação 
de serviços no Levantamento 
Patrimonial, elaboração de inventário 
físico financeiro e alimentação do sistema 
de gerenciamento de dados da 
contabilidade da Prefeitura municipal de 
Tamboril do Piauí-PI, em especial atender 
a secretaria municipal de administração e 
Obras, por um período de 6 (seis) meses. 

SERVIÇO 10.000 6,73 67.300,00 

 

4. DO VALOR ESTIMADO: 
O valor estimado para a aquisição dos produtos acima, objeto deste Termo de Referência, conforme 
Pesquisa de Preço, entre empresas do ramo, totaliza para todos os Lotes o valor estimado de R$ 
67.300,00 ( Sessenta e Sete Mil  e Trezentos Reais) 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do presente PREGÃO ELETRÒNICO, correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral 2023, conforme abaixo: 
 

UNID ORÇAM PROJ ATIV ELEM DESP FTE REC 

03.01 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E OBRAS 

04.122.0002.2006 Manutenção da 
Secretaria de Administração e Obras 

3.3.90.39 – Despesa de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 

500 

 
4.  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A prestação dos serviços se dará mediante solicitação por parte da Prefeitura de Tamboril do Piauí– 
PI, através da secretaria municipal competente, que fará a solicitação, mediante Ordem de Serviço, 
indicando sua descrição e quantidade necessária. O objeto será prestado pela contratada, sempre de 
acordo com a necessidade da Administração. Consideram-se aceitos e aprovados, os serviços 
contados do recebimento definitivo e após liquidação da despesa pelo Fiscal/Gestor do contrato. 
O prazo para
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prestação dos serviços será imediato no local e na forma determinada pela administração municipal, 
após a expedição da Ordem de Serviço que poderá ser expedida pela secretaria solicitante, que se 
dará imediatamente após a necessidade da referida secretaria, também podendo ser prorrogada ou 
antecipada, em caso de necessidade emergencial, a critério deste Município. 

 
5. DO PAGAMENTO: 
O pagamento será realizado após a solicitação e efetiva prestação dos serviços em até 30 (trinta) dias 
da efetiva prestação dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura, e protocolado setor de protocolo 
da Secretaria Municipal de Finanças, emitida juntamente com recibo em 02 (duas) vias de igual valor, 
cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, 
certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão 
negativa de débitos junto à Prefeitura municipal, Ordem de Fornecimento do objeto, firmado pela 
autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei 
8.666/93. a) A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços a que se 
referir. b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 
neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da 
Administração. c) Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de 
entrega do serviço. d) O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, 
relativa às condições de regularidade fiscal e trabalhista, através de documentação anexada à fatura 
relativa aos Incisos III e IV, Art. 29 da Lei n° 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será 
suspenso. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

• Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Termo de Referência bem como das 
obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 

• Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários para tanto; 

• Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por 
seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

• Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes 
da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

• Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 
contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente; 

• Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, desde condições de regularidade Fiscal e Trabalhista, como também capacidade técnica 
que comprovem que prestaram ou prestam serviços, objeto deste Termo de Referência; 

• A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

• A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos fornecidos, 
bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue fora 
das especificações constantes da proposta apresentada; 

• Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega dos 
serviços, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93 com suas alterações; 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 

• Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e do contrato; 
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• Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade e que coloque em risco a saúde pública; 

• Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

• Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

• Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 

• Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 
8.666/93; 

• Informar na proposta a razão social, CNPJ/CPF, endereço completo, bem como o número de sua 
conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 

• Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

• Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 
prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a 
CONTRATANTE por terceiros; 

• Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para o fornecimento dos produtos, para que possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste procedimento; 
b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo fornecedor; 
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos, para 
substituição, caso o produto esteja na garantia; 
e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 
f) Caberá a contratante, no caso da contratada na cumprir os prazos estipulados para fornecimento do 
material e demais condições pactuadas no contrato, efetuar sanções previstas na Lei n°. 8.666/93. 

 
8. FISCALIZAÇÃO: 
Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com o fornecimento dos produtos licitados, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do Fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes. 

 
9. DO CONTRATO: 
Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei 8.666/93, o contrato será formalizado e contará, 
necessariamente, as condições especificadas neste Termo de Referência. 
O prazo de execução do contrato será até 31 de dezembro de 2021, com eficácia a partir de sua 
publicação, podendo ser prorrogado conforme interesse e conveniência da contratante, 
exclusivamente nos casos previstos no art. 57, § 1° da lei n° 8.666/93. 
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10. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua 
rescisão com as consequências contratuais e legais. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos 
artigo 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94. A rescisão do 
contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93). 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Com fundamento nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA, no curso da execução do 

Contrato, sujeitar-se-à às seguintes penalidades, garantidos o contraditório e a ampla defesa: 
I - A CONTRATADA em caso de inexecução total ou parcial do presente Contrato estará sujeita às 
seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, com seu descredenciamento, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; 
e) As sanções previstas nas alíneas “a” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” e “c”, facultada a defesa prévia da adjudicatária no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência do ocorrido. 
II - No caso de atraso injustificado ou negligência na execução dos serviços, a CONTRATADA estará 
sujeita às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor dos serviços em execução, no 
caso de atraso; 
c) Multa administrativa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato no caso de 
negligência; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, com descredenciamento, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) As sanções previstas nas alíneas “a” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” e “c”, facultada a defesa prévia da adjudicatária no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência do ocorrido. 

 
 

Tamboril do Piauí– PI, 26 de junho de 2023. 

 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO e OBRAS 

 
 
 

 Visto e de acordo: 

ANA DELCIDES FIGUEIREDO 
GUEDES 
Prefeita Municipal de Tamboril do 
Piauí -PI 

 


